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Gabinete da Presidéncia

CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Oficio n°® 20/2026 — G.P.
Proc. CM n° 8597/2025.

Santo André, 23 de fevereiro de 2026.

A Sua Exceléncia o Senhor

Prefeito Gilvan Ferreira de Souza Janior
Prefeitura de Santo André

Praca IV Centenério, 1, 9° andar - Centro
Santo André — SP

Assunto: Cota n° 1/2026, relativa ao Projeto de Lei CM n° 341, de 2025.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

O Vereador Antonio Valter Aradjo Oliveira — Toninho Caicara, na qualidade de
Presidente da Comisséo de Justica e Redacéo, apresentou a Cota n° 1, de 2026, com cépia da
manifestagdo juridica, solicitando manifestagdo do Executivo a respeito da viabilidade técnica
do Projeto de Lei CM n° 341/2025, de autoria desta Casa, que institui a Vacinacdo Domiciliar
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Municipio de Santo André e da
outras providéncias; e para que se esclarecam 0s questionamentos apresentados no parecer
juridico (anexo).

Respeitosamente,

CARLOS ROBERTO FERREIRA

Presidente
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